
 PROJETO DE LEI Nº  , DE  DE  DE 2024. 

 Dispõe  sobre  o  reconhecimento  do  bem  que 

 especifica  como  patrimônio  cultural  imaterial 

 goiano e dá outras providências. 

 A  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  GOIÁS  ,  nos  termos  do  art.  10 

 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 Art.  1º  Declara  a  Festa  das  Cavalhadas  da  Cidade  de  São  Francisco  de  Goiás,  realizada 

 anualmente  no  Município  de  São  Francisco  de  Goiás,  como  Patrimônio  Cultural  e  Imaterial  do 

 Estado de Goiás. 

 Art.  2º  Fica  incluída  no  Calendário  Cívico,  Cultural  e  Turístico  do  Estado  de  Goiás,  a 

 Festa  das  Cavalhadas  realizada  anualmente  no  segundo  final  de  semana  do  mês  de  junho,  na 

 cidade de São Francisco de Goiás - GO. 

 Art. 3º  . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Goiânia, em  de  de 2024, 135º da República. 

 Lucas Calil 

 Deputado Estadual 
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 JUSTIFICATIVA 

 O  presente  Projeto  de  Lei  tem  por  objetivo  declarar  as  Cavalhadas  de  São  Francisco  de 

 Goiás  como  Patrimônio  Cultural  Imaterial  do  Estado  de  Goiás  e  instituí-las  no  Calendário  Cívico 

 e  Cultural  do  Estado.  As  Cavalhadas  de  São  Francisco  de  Goiás  constituem  uma  das  mais 

 importantes  manifestações  culturais  do  Estado  de  Goiás,  com  raízes  que  remontam  ao  século 

 XIX.  Encenando  a  luta  entre  mouros  e  cristãos,  a  festa  expressa  a  fé,  a  religiosidade  e  a  história 

 do povo goiano, além de fortalecer laços de identidade e comunidade. 

 Realizadas  desde  1850,  as  Cavalhadas  de  São  Francisco  de  Goiás  são  um  testemunho  vivo 

 da  história  e  da  cultura  goiana,  que  tratam  da  expressão  da  fé  com  a  encenação  da  guerra  entre 

 cristãos  e  mouros,  inspiradas  pelo  Livro  “Carlos  Magno  e  os  Doze  Pares  da  França”,  em 

 homenagem à devoção do povo goiano. 

 As  Cavalhadas  contribuem  para  a  preservação  e  fortalecimento  da  identidade  cultural  do 

 Estado  de  Goiás,  sendo  uma  atração  turística  que  atrai  milhares  de  visitantes  todos  os  anos, 

 fomentando a economia local e divulgando a cultura goiana para o Brasil e o mundo. 

 Diante  do  exposto,  as  Cavalhadas  de  São  Francisco  de  Goiás  se  configuram  como  uma 

 manifestação  cultural  de  inestimável  valor  para  o  Estado  de  Goiás.  A  sua  declaração  como 

 Patrimônio  Cultural  Imaterial  e  a  sua  inclusão  no  Calendário  Cívico  e  Cultural  do  Estado  são 

 medidas  essenciais  para  a  preservação,  o  reconhecimento  e  a  valorização  desta  importante 

 tradição. 
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